
diário oficial Nº 36.193  23Quinta-feira, 10 DE ABRIL DE 2025

PORTARIA AP Nº 809 DE 06 de Março de 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2024/1003731 
E SISPREV Nº 2025.04.0842P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos I, II, III, IV, §2º, 
inciso I, e §3º, inciso I, da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, AN-
TONIO FERREIRA DE CASTRO, mat. nº 462020/1, na função de SERVENTE 
REFERÊNCIA I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEDUC , recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 3122,27 (Três mil, cento e vinte e dois reais e vinte e sete centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.951,42
1.170,85
3122,27

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de abril de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1176194
PORTARIA AP Nº 769 DE 05 DE MARÇO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2012/437200 e 
SISPREV Nº 2025.04.0828P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 130, caput e §1º, 
da Lei nº 5.810/1994 c/c art. 94, §2º, da Lei Complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 
6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da 
Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, 
inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 
5.351/1986, MARILDA DAS GRAÇAS AQUINO DE LEÃO, mat. nº 553069/2, 
no cargo de Professor Classe II, Nível C, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ 13.725,02 (treze mil setecentos e vinte e cinco 
reais e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretor (GED-2) – 10%

Gratificação Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

4.721,44
35,56
275,75

3.777,15
432,03

4.483,09
13.725,02

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1176230
PORTARIA AP Nº 767 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2021/1214328 
E SISPREV Nº 2025.04.0827P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos III, IV e §§ 2º, 3º, 4º, inci-
sos I, II e III e §§5º e 7º da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Com-
plementar nº 142/2021; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, 
da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994, 
VANDA MARIA SANTOS DA SILVA, mat. nº 5657717/1, no cargo de Pro-
fessor Classe I, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$12.316,01 (doze mil trezentos e dezesseis reais e um centa-
vo), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base - 200h 4.769,12
Gratificação de Magistério – VPNI 297,82

Gratificação de Escolaridade – 80% 3.815,30
Adicional por Tempo de Serviço – 40% 3.433,77

Total de Proventos 12.316,01

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1176232

PORTARIA AP Nº 9 DE 02 DE JANEIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2022/1435562 
E SISPREV Nº 2024 04 4802P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos I, II, III, IV, §§ 
1º, 2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Emenda à Constituição Estadual nº 
77/2019 combinado com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 
o artigo 36 da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei 
Complementar nº 142/2021; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso 
III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único 
da Lei nº 10.007/2023; PORTARIA Nº 296/2013-GS/SEDUC (publicada no 
DOE de 14.03.2013) c/c Ofício n° 541/2012 - SAGE/SEDUC; art. 131, § 
1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 36, parágrafo 
único, da Lei nº 5.351/1986 combinado com o art. 8º, inciso IX, da Lei 
Complementar Federal nº 173/2020, JANIR ASSUNÇÃO MAUES, mat. nº 
6027911/3, no cargo de Professor Classe II, nível E, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$15.612,64 (quinze mil e seiscentos e doze reais 
e sessenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base - 200h 4.768,76
Gratificação de Magistério – VPNI 317,08

Gratificação de Escolaridade – 80% 3.815,01
Gratificação de Titularidade 838,60

Vantagem Pessoal – Convênio Vestibular 219,77
Adicional por Tempo de Serviço – 60% 6.124,54

Total de Proventos 15.612,64

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1176235
PORTARIA AP Nº 756 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2023/305666 
E SISPREV Nº 2025.04.0815p.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos I, II, III, IV, §2º, in-
ciso I, e §3º, inciso I, da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 com-
binado com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da 
Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-A, caput e incisos I, II e III, da Lei Complementar 
nº 39/2002, introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c ADI nº 
7198/PA; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 combinado com 
o art. 8º, inciso IX, da Lei Complementar Federal nº 173/2020, SILVANA 
TEIXEIRA RIBEIRO CABRAL, mat. nº 5187346/1, na função de Auxiliar de 
Secretaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
3.680,30 (três mil, seiscentos e oitenta reais e trinta centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

2.453,53
1.226,77
3.680,30

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1176327
PORTARIA AP Nº 716 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – Processo PAE nº 2020/20775 E 
SISPREV Nº 2025.04.0784P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, da 
Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 41/2003 e Emenda Constitucional nº 20/1998, artigo 1º da Lei 
nº 10.887/2004, artigos 22, inciso I, 36, 36-A, 36-B e 36-C da Lei Com-
plementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005, 110/2016, 142/2021, JOSEMILDA SOUZA DOS ANJOS, mat. 
nº 54195255/1, no cargo de Enfermeiro, pertencente ao quadro de pes-
soal da Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará – FSCMP, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$ 6.369,25 (Seis mil, trezentos 
e sessenta e nove reais e vinte e cinco centavos), conforme abaixo discri-
minado:


